
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 53/2013

REFERENTE AO LOTE 01 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/13

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO, com sede na
Avenida Santos Dumont, 3384, CEP 60.150-162, Bairro Aldeota, nesta Capital,
inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por sua
Diretora-Geral, Sr" NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, portadora do CPF
n° 223.935.523-91 e RG n° 09598980-SSP/CE, considerando o disposto na Lei n°
10.520/02 e subsidiariamente na Lei n° 8.666/93, nos Decretos n° 7.892/13 c
5.450/05 e nas demais normas legais correlatas, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 37/13,
referente ao processo n° 3.334/2013

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação do serviço
especificado na CLAUSULA PRIMEIRA, tendo sido, referidos preços, ofertados
pelo fornecedor abaixo identificado, cuja proposta foi classificada cm primeiro lugar
para o LOTE 01 do certame Ucitatório em referência no preâmbulo deste
instrumento:

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/Identificação

Endereço

CEP
Telefone
Email

MUNDIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
-EPP
07.796.191/0001-99
LEANDRO GUERRERO
LAMBOGLIA
RG: 2004002092720 - SSP/CE
CPF: 009.894.373-10

Cargo: SÓCIO

R U A ANTKNOR FROTA WANDERLEY, X" VK\.. BENFICA,
FORTALEZA-CF
60.020-350
(85) 3223-1706
licitacao@mundialoffice.com.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços - ARP é o registro de preços para
eventual aquisição de cadeiras e longarinas, conforme abaixo especificados:

LOT1

ITEM

El

ESPECIFICAÇÃO PEDIDO
MÍNIMO.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

&

VALOR TOTAL



1

2

3

4

Cadeira espaldar Alto, giratória, com
braços, mecanismos de ajustes, assento e
encosto independentes em tecido/couro
sintético, estofado, braços em formato "c"
ou "T" e base com cinco hastes em tubo de
aço com capa em polipropileno. conforme
especificações constantes no Anexo l do
Termo de Referência e na proposta de fls
307/31 1 .

MARCA / FABRICANTE. OMP DO BRASIL

MODELO: FACE ALTA

REFERÊNCIA: FACE ALTA
OPERACIONAL GIRATÓRIA

PROCEDÊNCIA: NACIONAL

UNID: UND

Cadeira espaldar Médio, giratória, com
braços, mecanismos de ajustes, assento e
encosto independentes em tecido/couro
sintético, estofado, braços em formato "c"
ou "T" e base com cinco hastes em tubo de
aço com capa em polipropileno, conforme
especificações constantes no Anexo l do
Termo de Referência e na proposta de fls.
307/31 1 .

MARCA / FABRICANTE: OMP DO BRASIL

MODELO: FACE MÉDIA

REFERÊNCIA: FACE MÉDIA
OPERACIONAL GIRATÓRIA

PROCEDÊNCIA: NACIONAL

UNID: UND

Cadeira espaldar médio/baixa, Fixa, com
braços, tecido/couro sintético, assento e
encosto independentes, estofados, base
fixa em aço tubular em formato "S",
conforme especificações constantes no
Anexo l do Termo de Referência e na
proposta de fls. 307/311.

MARCA / FABRICANTE: OMP DO BRASIL

MODELO: KATE FIXA

REFERÊNCIA: KATE DIÁLOGO FIXA

PROCEDÊNCIA: NACIONAL

UNIR UND

Longarina de 3 lugares, com/sem braços,
tecido/couro sintético, assento e encosto
independentes, estofados, estrutura em
tubo de aço, placa de fixação e assento
junto a longarina, pés com ponteiras e
sapatas niveladoras. conforme
especificações constantes no Anexo l do
Termo de Referência e na proposta de fls.
307/311.

MARCA / FABRICANTE: FÉNIX

MODELO / REFERÊNCIA: LONG 03 LUG
TURIM

PROCEDÊNCIA: NACIONAL

UNID- UND

20

20

20

10

150

300

200

100

R$ 550,00 R$ 82.500,00

R$ 500,00 R$ 150.000,00

R$ 262,50

R$ 500,00

R$ 52.500,00

R$ 50.000,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)



2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO DE RESERVA

2.1. Hcam registrados neste instrumento, nos termos do artigo 11, do Decreto
7.892/13, os fornecedores abaixo elencados e identificados em anexo, que aceitaram
cotar o fornecimento dos bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação nos
lotes respectivos, classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva, para efeito de CADASTRO DE RESERVA, no caso de
exclusão do primeiro colocado desta Ata:

LOTEI
FORNECEDOR

Sem cadastro de reserva
Sem cadastro de reserva
Sem cadastro de reserva

CLASSIFICAÇÃO
1°

2°
3°

VALOR UNITÁRIO

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal Regional do Trabalho
da 7a Região a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, assegurando preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.
2.3. A partir da assinatura da ARP o fornecedor se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador c ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujcitando-se às penalidades cabíveis cm caso de descumprimcntos das cláusulas
deste instrumento.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. C) Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região é o órgão gerenciador, cabendo-
lhe o controle e administração deste registro de preços, nos termos do artigo 5° do
Decreto 7.892/13.
3.2. Não há órgãos participantes desta ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
qualquer órgão da Administração Pública Federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante consulta e anuência do Gerenciador, que indicará os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.
4.2. Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.3. As aquisições adicionais a que se refere o item 4.2 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados nesta ARP.
4.4. C) quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
4.5. 7\ órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA PA - ARP
5.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO PA ARP
6.1. R vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea </do inciso II, do artigo.
65 da Lei n" 8.666/93.
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Gerenciador deverá:
6.3.1. Convocar os fornecedores visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;
6.3.2. Se a negociação restar frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
6.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gercncíador poderá:
6.5. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado, nos termos da alínea dr do inciso 11, do artigo 65 da Lei n"
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária
e extracontratual.
6.6. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gercnciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS
7.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES
8.1. As contratações decorrentes deste instrumento, observada classificação do
fornecedor segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva da licitação respectiva, serão formalizadas por intermédio da nota de
empenho.
8.2. As condições a serem praticadas nas tuturas contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento e seus
anexos e da proposta apresentada no referido certame, que integram este
instrumento independentemente de transcrição.
8.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei n° 8.666/93.



9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DF.
PREÇOS
9.1. C) fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:
9.1.1. Dcscumprir as condições da ARP;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°.
8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
9.2.1. por razão de interesse público; ou
9.2.2. a pedido do fornecedor.
9.3. Km qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. A presente ARP será publicada no DOU para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decretos 5.450/7.892/13 c demais normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seçao Judiciária de Fortaleza-Ce, com
exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente contrato.

K, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos.

Fortaleza,^ de J^sS.SCvOoUNfó de 2013.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

"TZ.
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA

Diretora-Geral

MUNDIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP

LKANDRO GUERRF.RO^MBOGLIA
Sócio
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/S5V 1677-7069 Diário Oficial da Uníao - N° 187. quinla-feita, 26 de sdembro de 2013

laul para CONDENAR JUI [VAL ROS SANTOS MIRANDA'. Icia-
sc: "JUI.tiO PROCEDENTE a pretensão punitiva CM.ii.il p.ir.i ( I IN-
DENAR JUL1VAL DOS SANTOS MIRANDA". Por forca dos cs-
claixtirncnios ma prcsiados, t,vio\• a \ i > m ao M ims ic ru i Público c
à Defesa, para ciência d.i prcsem..- Brasí l ia - DF. quima-fcna,
22/OH/20I3 ás IThlMi ISABEL Dl OLIVEIRA PrNTO Jui/a de Di-
reilo " Da senienea rmileiá ser inlerposlo o recurso cabível, n» pra/o
de í (cinco) dias contadoí a patlir dos 60 ( «ssenla l J ins da
publicação ilu presente, findo u qual a decis.lo transuará cm julgado
FAZ SABER, por Inn. que eMe Jui /o leni MUI -cdc n» nu Fórum Josi
Júlio Leal Fagundei. SMAS - Tu-ih. '. l.rtes l h • Bloco II - 1"
Pavimentei - CEP: 71)610-lflo - BRASÍLIA - DF Para conhecimento
de uidos c dii referido réu. c*pcdiu-se o prcsenle edital, i]iie ici.i
afujdo no LH.-J! de collumc e publicado no Diário da J 111.1101 D.«U>
c paisado cm Brasília - DF. aos 23 de março de 2010. Eu. DAN1HLA
SILVA MONFORO. Direiora de Secretaria, subscrevo c assino. por
determinacl" da MM' Juí/a.

D A N I I LA SIL\ S1OMORO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA r REGIÃO

EXTRATO I>t CtSSÃO llt l 'Ml

t cssionárin' ORDEM DOS ADVOCiADOS DO BRASIL - SECAl)
DO ESTADO DO RI. ai espécie Cessão de uso de cspato paru
instalação de sala da OAB/RJ (Proc THT-SLCi 37 - I2 I , hl objcio
cessão de uso, em carater precário, de área de 2S.OW, locali/ada no
imóvel situado na Rua Dr Alhayik- Pimenlj de Moraes, n* 175.
(.entro. Noia lauacu, RJ. c) vigcnc.a-de24/OQ/20l3a2:MW/2033:d)
assinam em 24/04/21)13 o E*mo. Presidente. Desembargado! do Tra-
balho Cario* Aibeno Araújo Druiimmnd. pelo Cedente e o l)r. Felipe
-dí Santa Cru/ Oliveira Stjlcliky. pela Cessionária

\O I1K ADIAMENTO
PRE(;Ão ELCTRONICO N* 49/IUI3 - SRP

PrnccsM) TRT/SOF n' 104/1 J - PG n! 049/13 SRP- Aquisição de
Etiquetas A n li -Dês ga Me. Etiquetas Adesivas, l-iu]iicl.is de Smali/aean
de Voltagem. Etiquetas Para Impressora A Laser e Etiquetas Com
Impressão de Código de Barras, conforme descrito no Edital.

O Tribunal Regional do Trabalho Já T Refilo torna público
d A D I A M E N T O S1NE IME do Pregão Lletrõnico n' 041/M. em
vmude da necessidade de alterações nas espi-eilicacftes técnicas dos
ilens objeio do Pregão.

Ido de m ti.
K I ,n NSSI '.i: UAI OSTA : M s/l u: vim \ v > \L REGIONAL llf) TRABALHO

DA 21 REGIÃO

FXTRATOS BE INSTRUMENTOS COIN FRATCAIS

Esptcie: 1° Termii Aditivo ao Contrato SCL-CT 03L20I2. Pregão
Elclrómeo Plj-10/2012. Parles: TRT.2' Região e Refrian At Con-
dicionado Lida Xlhjelo: Prorrogac3" de vigência por 12 me.e. ik'
01/11/2013 a 30/11/2014 Assinam em 09/00/2011 pel" TKT-2" Rc-
giao Maria Domliec Novaes. Desembargadora Presidente, c pcl»
empresa, Wchcnun Freitas Lopes, Sócio-Direlor.

Espécie. Contrauí CCL-CT 087/2»U. Processo Administra l ivo PA-
006/2010 Panes TRI-2' Regiío e Associação Nadnnal dos Agem,-
de Sei!uranva do Poder Judiaario da UniJo - Agcp«l|«s l lh ic tn Con-
signação cm folha de pagamento. Vigência- de 04/09/2013 a
G3ílW/20IS Aas.nam cm de «4/01/2011 pelo TRT-2' RexiSo. Mana
Doralicc Novaes, Desembargadora Presidente, e pela enlidadc: Ed-
inihnn (iomcs de Oliveira, Presidente.
l .pene Contrato CCL-CT 09L/20I3. Proeesso Administrativo PA-
020/2O11 Partes TRT-2'Região c Associação dos OFieun de Jusiiv j
Avaliadores Federais da Justiça dn Trahiilno i!:i 2" RejiiSo . Ao-
juilia.Objetn: Consignatao cm fiilha de pagamento. Vigcneia de
11/09/2013 a lOí1W.-2OI-V Assinam cm de Il/0¥í20n pelo TRT-2'
Hegiao Mana Doraliee Novaes. Desembargadora Presidente, e pela
enl idade Neeinia.s Ramos Freire. Presidenle.

TRIBUNAL RLCIONAL DO TRABALHO
DA 3' RbGIÃO

DIK1 : .TORIA-GI-RAL
SF.CRETARJA I)t COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

SI C|(! l \\i\\1 MAM RIM !• ] ' \ M Í ! M c t N I [ ( )

l \ I H \ H l -

Espécie: SEGUNDO Tl R M O ADITIVO ao conlralo I I S R O I . 3 cc-
Ichfado enire o TRIBUNAL RI-CilONAL DO TRABALHO DA
Tl R f E I R A REClAO - CNPJ 111 2W..S!(VorHll-JI e ÉTICA PRES-
TA(,'AO DE SERVIÇOS [i CONSULTORIA EM SEGURANÇA E
MI-I>JC[NA DO TRABALHO S/C LTDA - CNPJ 01 J22 0<M;0<XM-
KX OBJI TO: Cilens9o .! i vigcneta Jte Mi i i i :u r . ( . reajinlamento de
valores e eiipOnu.i dj .ipre.eiitnv;!.. 4.1 CNOT FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL; Ari. 57. Í2". da Lei HW.6/93. Processo SUP )2oS7/20l3
DATA DA ASSINATURA 24/fW/2013. SIGNATÁRIOS: Guilhenne
Augusto de Araúio Ipel.i conlratanlc) c Rodrigo l errei m Lobato (pela
C'omralada). I3TA13I - SUP 2»H62/2IH!

l-spccic PR1M11RO TURMO A D I T I V O ta conlralo I 2 S H I I 2 1 ee-
leor.ido enire o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO - CNPJ 01.2't!t.í!tl:l>lX)Ml e ACECO TI LT-
DA -CNPJ 43 2(10 436/OIKI1-06 OBJETO: Entens.lu da vi sen c ia ale
12.U4.2014. reajuste dos valores e cxigcnda Já aprcscnlacâo da
CNDT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 57. «2°, Lei B.66&93,
Proeesso SUP 127(1(1/201.1 DATA RA ASSINATURA: 12rtW/20l1
SIliNATARIOS Guilherme Augu.lo de Araújo (pelo conlratanle) e
João LÚCIO dos Reis Filho e José i unto CoM.illal Magno ,le Caralho
(pela Contralada). I ÍTAI36 - SUP 1(1346/2013.

Espécie. SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato I2FR09J tc-
lebrado entre o I R I H U N A I H K . I U N A I DO I R - M J A I I K ) DA
I I ItCl I R A R Í X i l A l l - CNPJ 01 2')M.5tíl / l lII01-4l e FÁTIMA 110-
NORATO AGUIAR - MF - CNPJ 41 «I.S83íOMI!-l3. OBJETO:
A.ie.tiiJio de Oí lemco) heeneat do soflware Microsoft Projcel Pio.
fessional. FUNDAMENTAÇÃO l l i í iAL. t.ei K 666/OÍ e Processo
SUP 27910/2013. DOTAÇÃO OHCAM1 N'l ÁRIA OSi)71(l-44101'l
NOTA DE EMPENHO 20I3NHKH297 , eminda em 16 de setembro
de 2013. VALOR TOTAL 14ÍS4.25 DATA DA ASSINATURA:
24/00/20II. SIGNATÁRIOS: Giiillienne Ausu.iu de Araújo (pelo
comralamcl c Fálin» Honurato Aguiar (pela conlraladal l JTA131 -
SUP 30.77H/2013.

AVISO DE IlpMOLOCA.CÃO E ADJ['DICAÇÃO
ritK.ÃO ELETRONICU N : 3.VIOM

O Tribunal Regional do Tmhallio da Terceira Rcgiau informa
a adjudicação pela pregoeira e a homologação pela autoridade com-
petente do PE-2.1/2013 (materiais de cspcdicnle diversos!, as se-
guintes empresas' lote 01 a Papelaria Papel Carla/ Lldn.EPP, CNPJ:
24.IWS.3lft/0001-34; lote 02 à Salenas Malcnais para l sernório Li-
da.ME, CNPJ 07065674/0001-13; lotes 03 e 06 a Papelaria Irmãos
Borges Ltda.ME, CNPJ: ()7.2fio.24N;OII01-4K, lute 04 á Indústriii c
Ciimértin de Materiais para Escritório Pcri Lida., ( N P J
OK.Km.046/UOOI-50. lole (15 à Papelaria Office Box Llda.ME. CNPJ:
12.210.110/0001-67 e lote 07 o Papyrus Malenais para Escrilóno
Lida ME. CNPJ: 20 764.1(11/0001-SÓ.

[leio Mi:
CASSIANO C A K N f IkO DA CUNHA

NOBREGA NETO

TRIBUNAL RKCIONAL IM) 1 RA B ALHO
DA 4' HKGIÃO

DlRFTORIA-lilLRAL liK COORDENAÇÃO
ADMINISTRATIVA

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SERVIDO HF LICITAÇÕES l. CONTRATOS

EXTRAIO D K CONTRATO

1-SPECII Hornecmu-nlo OltJETO Fornecimento de soluto de oli-
tni/acao de rede WAN. incluindo insialacdo c cnnngunic3« e trei-
namento. CONTRATANTE' Tribunal Regional do Trabalho da 4-

Região. CONTRATADA V H V leu io lo in i ,ki I : :A . . . . . A.Í» I h l i
FUNDAMENTO LEGAI Lei n" K 666.11 PRAZO DE VIGÊNCIA:
A parlir da sua assinatura e encerni-se nu Tinal dos pra/ns de garantia
e suporte técnico da solucSn i|iie será de 05 ai.os. PA 000X305-
20.2012504.000(1. VALOR: Rt I7O1462.1I ASSINATURA:
2S/09/2013. N' DA LICITAÇÃO: Pregão Eletromco n° 7 H / I 2 . N' DO
l ONTRATO: 85/2013. ASSINAM. Ora Rosane Serafim Casa Nova.
pelo conlralanlc. e Alessandro Kem Ft-mandcs. pela eonii.uada

AVISO DE
CONCORRÊNCIA N- 7/1013

Ohiclo Cmi-.lru^iln do prídio do Foro da Jusliça do Trabalho de
Uruguaiana/RS Recebimento dos envelopes alt) as 15 horas do dia
29-10-2013. no Proloeolo-ticral do TRT 4' Região, silo á A\a de
Belas, n." 1.100. térreo. Porto Alegre/RS. CFP 90110-9111 A sessão
de abertura terá inicio às 15li20mm da mesma dala. na l nnnk n . : , l .> u
de Liciiacoes e Contritos. Av. Praia de Belas, l 100. prédio ad-
ministrativo. 6" andar, norte, em Porto Alegre/RS Maiores míi ir-
maeocs poderio ser obtidas pelo lelefonc (M132Í5-2226. das 10 às
IK horas ou na Internei (hltp://w.ww.m4.jus.br ).

A L E X A N D R E liOiiTTÍMS ZOKATTO
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Substituto

\MSII DE pr\.VI IDADE

O Tribunal Regiunal do Trabalho da 4" Regifl" lesoKe apli-
car a J E da Silva Oliveira - ME. CNPJ n" CU 690.<SH,OOOI-60. a
penaEiddile de impedimento de lieilar e contratar eom a IFniao, LUIII
base no artigo 7" da Lei n" 10 520/112, peln período de 3 drts} meses,
a eoniar desta publieacao A pcnahdade é resultado da apuraeao de
irregularidade, unidas na Ala de Regislro de Pn.\oS n" 01/2013.
mediante processo administrativo n" 0(101653-50.2013.S.04.noIHI.

ROSAM SFKM-JNI CASA NOVA
Viu-PrcsitlL-.m- il.' l i ' 1 ' u i i . n

HKSCL1ADO I M . . I L I . I . \ M I \ K »
CII\MTK \ 7/20IÍ

A Comisslo Permanente de Lieitacfles do TRT da 4- Região.
designada pda Ponana n° 6.327. de 2K.IW.20I2. eomumca aos in-
teressados que, na Carta Convite n " 07/13. relaliva ao serviço de
iwtj i i iei i l i i [iL-úslicn das salas de audiência do Prédio l dn í oní h , i -
h.illnsla de fono Alegre, foi declarada vencedora a lieilanlc CSM •
Consirulora Silveira Manms Lida
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l RIBUNAL KLGIONAL IX) TRABALHO
DA 5' REGIÃO

UIRI-.TORIA-OiliRAL

V\O UK I .1CM \(, \
PREGÃO ELETBONICO N- 4.1/2(113

PROCESSO, rw. 53. 13. 0172-35 OBJETO Regisiro de preços para
eventual aquisição de envelopes e pasta pura Longresso ABERTU-
RA: 09 de outubro de 2011. ás 14 hora.s (horário de Brasília). LO-
CAL: Ambiente clelromco no Mie da Inlcmcl w» M. l i citações -
c.com.br. provido pelo Banco do Btasil S/A. EDITAL. Dispumwl no
mesmo endereço eletromco

:í i^- .^nih.o .lê :on.
CLÁUDIO l IIIERATO DE MATOS DOS RLIS

KLG10NAL 1)O TRABALHO
DA 6" REGIÃO

DIRETORJA-OERAL

\\JHIS UK PKN\l.inAI)t:S

O TRT f," KEGlAo resolve apliear a SEMPRE SERV TER-
CKRJZAÇAO l IDA. CNPJ n" 115 521». 1 53<0«or-44. a penalidade de
impedimento de licitar e contratar tom a União, pelo praio de 01
(um) ano. a contar de 17.12.2012 ate 16.122013. com base no an. 7"
da l ê . n" IO.320/02 A penalidade c resultado da apuração de ir-
regular idade? oeorrulas nn Pregão Elcirõnico n° 31/11. mediante Proc.
Adm. THT6 n' 57/2011.

(l TRT 6' REGIÃO resolve aplicar a ALMEIDA RODRI-
GUES MLTAIS LTDA. - ME, CNPJ n" 12.872.447/0001-30, a pe-
nalidade de impedimento de lieilar e contratar eom a União, pelo
pr:i/n de l» (seisl meses, > contai de 04.07.2013 ale O3 Ol .20l4.com
base no nrt. T da Lei n" I0'520/02 e arl. 2B do Dccrcio n" 5.450/05.
A penalidade ú resultado da apuração de irreguluridades ocorridas no
Pregão Eletrõmco n° 13/12. mcdianlc Proc Adm. TRT6 n" 26/2012.

" I Kl (>' REGIÃO resolve aplicar a BCP - BOMSUCIiSSO
( OMI H( 10 DE PAPELARIA LTDA. ME. CNPJ n"
(W. 1 76. 1 43/0001-7 7, a penalidade de impedimento de l iei tar e con-
...... ir i-i>iii a União, pelo pra/o de 02 (dois) anos, a conlar de
1 3 06 201 3 até 1 2. 06.201 S. com base no an. 7' da Lei n" I0.52O/OJ c
arl 2K do Decrelo it" 5 450/05 A penalidade é resullado da apuração
de irregularidades ocorridas no Pregão Eietrònico n" 50/12, mediunle
Proc. Adm. TRT6 n° 115/Z012.

WLADEMIR DL SÓI 7 f\l IM
Un-elor-Gerel

TRIBUNAL RKGIONAL IX) TRABALHO
DA T REGIÃO

DIRL-TORIA-UbRAL
SK'RETAR1A ADMINISTRATIVA

l .XIR\rO DE IM M i . l l l l l l l . M H Dl . LICITAÇÃO

Contratada :EMPR ES A HRAS1LE1RA DE CORREIOS C TELCGRA-
IOS l NPJ n° 14.02K 316/0010-02. Pioc. 7.887/2013. Objcto con-
tratação serviços de in. i loie V.i lor . RS 50.110.85. Fund. Legal Lei
N 666/U3. An 25. eaput. Ratificação Nciara Sío Thiago Cysne Frota.
Diretori-Geral , Orik-nadora de Despesa, pelo TRT 7". em
2MW/13.

I : \ IRAIO TIK K I ( . Í DI:

r.spíeie AHP N' 53/2011. PE 37/13. Proe. 3.134Í20H Fomtteil
MbTJDIAL IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA - EPP C
07796 I91/0001- W. Ohjelo: eventual aquisição de cadeira, e
gdrinas. conforme espcciTicacoes conslanles i l í i Ala. Valor TiilaJ
Ala: RI 335000.00 Sem Cadastro de Reserva Vigêniin 12 me
Fundamemr, Icgnl: Lei n; I052OVOZ, l.ci n°. 8.666/93. Dccrclos
7.892/13 e n°. 5.450/05. Signalarms: Neurj São Tliiago Cysne Fr
Diretoru -Geral, pelo TRT7'. e Leandro (iuerrcro Lambuslia, pela
presa. cm 24(l>)> l 3 A integra da Ala cneinilra-sc dibpoiiiicl no
deste l RT htipV/www in7 )us.br

Esle documento pode ser vcnfitido nu endereço eletrõnico hllp:ii'»«wm gin-boaiíentii-iilailr.litinl.
pelo código 000320! 30926011172
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